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Alagoinhas, 14 de dezembro de 2017

ExcElENrisstntlo SENHoR pRESTDENTE DA cÂuaRa DE vEREADoRES DE
ALAGOINHAS.

§iubnreto à apreciação Cessa egregia Casa Legislativa o Projeto de Lei incluso em
anexo, nos termos do Artigo 47 da Lei Orgânica do Município.

De início.requer que o presente Projeto de Lei tramite em regime de URGÊruClA
URGENTISSIMA, nos termos do Art. 49 da Lei Orgânica do MunicÍpio de
Alagoinhas.

lnforma que o presente Projeto de Lei é fruto da necessidade de regularização dos
nornes das lnstituiçÕes de Ensino em relação à Lei 6.45411977, bem como da
vontade popular, que escolheu os nomes ora propostos no Projeto em anexo.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razÕes que me levam a propor o
presente Projeto de Lei.

Reitero os votos de profundo respeito e admiração a essa
e solicito a aprovação do presente Projeto de Lei.

Prefeitura de Alagoinhas, 14 de

JOAQUIM

Pça. Graciliano de Freitas, SN - Centro - CEP: 48.010-110, tel: (075) 3423-8305, Alagoinhas- I

BA.

NO CARDOSO

ffi



I.:S'TADO DA BAIIIA
PREFF]I'TURA MUNICIPAI, DE ALAGOIN}IAS

GABI\E'TE I)O PREFEIT'O

PROJETO DE LEI Nq o +7 nolr

orspÕe soBRE A MoDlFtcnÇÃo oe
NOMES DE tNSTlrUlÇOes DE ENSINO
DA REDE MUNICIPAL E DA OUTRAS
pnovtoÊNctAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Esta Lei tem por objetivo proceder a modificação de nomes de lnstituiçÕes

de Ensino da Rede Pubiica Municipal, em decorrência da necessidade de

adequação aos ditames da Lei Federal 6.45411977.

parágrafo Único. Os nomes postos nesta Lei decorreram de escolhas das proprias

Comunidades Escolares.

Art. 20. A Escola Municipal lracy de Lima Fontes, Codigo INEP 29150493,

estabelecida à Rua Dom Avelar Brandão Vilela, S.N. TeresÓpolis, Alagoinhas-BA,

passa a ter o nome Escola Municipal Maria Feijo.

parágrafo Único. O nome escolhido pela Comunidade se deve a reconhecida

impoÍância da Sra. Maria Feijo no incentivo à leitura local, bem como do significado

desta senhora para o Bairro 10 de novembro, onde residiu.

Art. 3o. A Escola Engenheiro Filadelfo Neto, Codigo INEP 29149975, estabelecida à

Rua Nova Brasília, S.N. Barreiro. Alagoinhas-BA, passa a ter o nome Escola

Municipal Nova Brasília.

Parágrafo Único.
prestada ao local
Escola do Bairro.

o nome escolhido pela comunidade se deve a homenagem

onde a escola está estabelecida, bem como a qualifica como a

Art. 40. A Creche Escola lracy Lima Fontes, Codigo INEP 29150213, estabelecida à

2, Travessa da Rua Tupy Caldas, S.N. Santa Terezinha. Alagoinhas-BA, passa a ter

o nome Creche Escola São lzidoro.
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Parágrafo Único. O nome escolhido pela Comunidade se deve a homenagem
prestada ao local onde a escola está estabelecida, bem como a qualifica como a
Escola do Bairro.

Art. 50. A Escola Municipal lracy Fontes, Codigo INEP 29151406, estabelecida à
Fazenda Borges, Distrito de Riacho da Guia, passa a ter o nome Escola Municipal
Liodorio Borges dos Santos

Parágrafo Único. O nome escolhido
prestada ao doador do imovel onde
Comunidade.

Comunidade se deve a homenagem
construída a Escola, que residiu na

pela
está

Art. 6o. A presente Lei entra em vigor no dia da sua publicação.

Art. 70. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA
de 2017.

DE ALAGOINHAS, em 14 de dezembro

JOAQUIM BE CARDOSO NETO
MUNICIPAL
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